
86  diário oficial Nº 35.783 Segunda-feira, 15 DE ABRIL DE 2024

acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade do sr. itaMar cardoso do Nasci-
MeNto, Prefeito à época do Município de goianésia do Pará, em razão da 
incidência da prescrição das pretensões e punitiva e ressarcitória, com o 
seguinte arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.550
(Processo tc/010324/2021)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sePlaN fde Nº 
010/2019 e termos aditivos
responsável/interessado: José ribamar ferreira lima e PrefeitUra MU-
NiciPal de goiaNÉsia do Pará.
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c o art. 61, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 
2012, julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade sr. José 
ribamar ferreira lima (cPf nº ***.175.713-**), Prefeito à época do Mu-
nicípio de goianésia do Pará.
AcÓRDão Nº. 66.551
(Processo tc/501741/2013)
assunto: recUrso de recoNsideraÇÃo
recorrente: Jardel vascoNcelos carMo
decisão recorrida: acórdão nº 51.479, de 05/12/2012
advogado: JosÉ alberto soares vascoNcelos – oab/Pa Nº 5.888
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, inciso 
xx da lei complementar nº 81, de 26/04/2012, c/c o art. 11, da resolução 
n. 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, conhecer do recurso de reconsideração 
interposto pelo sr. Jardel vascoNcelos carMo, Prefeito à época do Mu-
nicípio de Monte alegre, para tornar insubsistente o acórdão nº 51.479, de 
05/12/2012, em razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e 
ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.552
(Processo tc/521867/2020)
assunto: representação formulada pela empresa logUs sisteMas de 
gestÃo Pública ltda. em face da seleção baseada na qualidade e custo 
n.º 001/2020, realizada pela secretaria de estado da fazeNda do 
Pará, tendo por objeto a “contratação de consultoria especializada em 
serviços de tecnologia da informação para desenvolvimento e implantação 
do sistema integrado de gestão orçamentária, financeira e contábil para 
o estado do Pará”.
advogado: lUiz aNtoNio beltrÃo – oab/df Nº 19.773
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JU-
Nior (art. 191, § 3.º, do regimento interno).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 1º, inciso xvii, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012:
1)considerar prejudicado o pedido de concessão de medida liminar, tendo 
em vista a conclusão do procedimento licitatório;
2)conhecer e julgar improcedente a representação formulada pela em-
presa logUs sisteMas de gestÃo Pública ltda., com o consequente 
arquivamento dos autos;
3)arquivar o recurso de reexame juntado aos autos (tc/001873/2021), 
ante o exaurimento de seu objeto.
AcÓRDão N.º 66.553
(Processo tc/011114/2022
assunto: Prestação de contas da fUNdaÇÃo ParáPaz, referente ao exer-
cício financeiro de 2021.
responsáveis: sidNeY fUrtado goUvêia e alberto HeNriqUe teixei-
ra de barros
advogado: lUiz HeNriqUe de soUza reiMÃo – oab/Pa nº 20.726
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso ii, c/c o art. 61, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012:
1) Julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade dos 
srs. sidNeY fUrtado goUvêia (cPf: ***.043.162-**), período de 
01/01/2021 a 11/02/2021, e alberto HeNriqUe teixeira de barros 
(cPf: ***.690.912-**), período de 12/02/2021 a 31/12/2021, presiden-
tes à época da fundação ParáPaz, no valor de r$ 120.667.048,94 (cento 
e vinte milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, quarenta e oito reais e 
noventa e quatro centavos);
2) determinar à fundação ParáPaz que, em até 90 (noventa) dias, insti-
tua Plano de tratamento de dados no Órgão, nos termos dos arts. 23, i e 
ii, e 25 a 32 da lei geral de Proteção de dados (lei nº 13.709/2018) e 
publique os atos, contratos, convênio e instrumentos congêneres no seu 
sítio eletrônico ainda pendentes de transparência no seu sítio eletrônico, 
principalmente os referentes aos exercícios de 2021 e 2022;
3) recomendar a fundação ParáPaz que tenha maior zelo no processo de 
planejamento das metas e ações anuais, com a devida alimentação dos 
dados no sigPlaN; e
4) determinar à secex que proceda ao MoNitoraMeNto das determi-
nações exaradas, representando ao tce/Pa em caso de descumprimento.

 AcÓRDão N.º 66.554
(Processo tc/516603/2020)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sesPa n. 015/2018.
responsável/interessado: sebastiÃo MiraNda filHo e PrefeitUra 
MUNiciPal de Marabá
advogado: MarcoNes JosÉ saNtos da silva – oab/Pa 11.763
JoÃo lUis brasil batista roliM de castro – oab-Pa 14.045
relator: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JU-
Nior (art. 191, § 3º, do regimento interno).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso ii, c/c o art. 61, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012:
1.Julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade do sr. sebas-
tiÃo MiraNda filHo (cPf: ***.553.772-**), Prefeito à época do Município 
de Marabá, no valor de r$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais);
2.aplicar multa de r$ 1.224,55 (um mil, duzentos e vinte e quatro reais e 
cinquenta e cinco centavos), ao sr. alberto beltrame, pelo descumprimento 
do prazo de remessa da prestação de contas em comento.
 AcÓRDão Nº. 66.555
(Processo tc/513580/2020)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio fcP n 004/2019.
responsavéis/interessado: sra. aNa reNata brito de soUsa e Prefei-
tUra MUNiciPal de PriMavera
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de soUza
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (art.191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso i, c/c o art. 60, da lei complementar nº. 81 de 26 de 
abril de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade dos sra aNa 
reNata brito de soUsa, Prefeita à época do Município de Primavera, no 
valor de r$-250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), dando-lhe plena 
quitação.
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DESiGNAR fiScAL DE coNtRAto
.

Portaria N.° 34/2024/SGcc/DAcc/MPc/PA
(Pae 2024/376391)
Designa fiscais de Contrato Administrativo
a secretária, no uso de suas atribuições legais concedidas pela Portaria n.º 
134/2024/MPc-Pa,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrativos 
deve ser acompanhada por representante da administração especialmente 
designado, a teor do que dispõe o art. 117, §§ 1° e 2°, da lei federal n.° 
14.133/2021 e da Portaria n.º 376/2023/MPc-Pa.
resolve:
art. 1º designar a servidora siMoNe braga cHaves MartiNs, matrícula 
nº 200084, e no seu impedimento, o servidor Marcelo cardoso Naga-
No, matrícula nº 200288, para exercerem a atribuição de fiscal do contra-
to nº 10/2024/MPC-PA, firmado entre este Ministério Público de Contas do 
estado do Pará (cNPJ 05.054.978/0001/50) e a J b M H distribuidora de 
equipamentos eletrônicos eireli (cNPJ 30.632.729/0001-41), para forneci-
mento e instalação de mobiliários e equipamentos para utilização na nova 
sede das Procuradorias.
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii) fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii) registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contra-
to, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV) Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
v) confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
vi) controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
vii) sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão 


